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CERTIDÃO

04221/14
PCA - Prestação de Contas Anuais

Defensoria Pública do Estado da Paraíba
2013

EXTRATO DE DECISÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que na edição Nº  1561 do Diário Oficial Eletrônico, com data

de publicação em 20/09/2016, foi realizada a seguinte publicação:

Ato: Acórdão APL-TC 00493/16

Sessão: 2094 - 14/09/2016

Processo: 04221/14

Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais

Exercício: 2013

Interessados: Vanildo Oliveira Brito, Gestor(a); Aquelina da Silva Montenegro Chaves, Contador(a); Neuzomar de

Souza Silva, Contador(a); Carla Emilia Sousa Formiga Barros, Assessor Técnico; Holdermes Bezerra Chaves

Filho, Assessor Técnico; Marcos Jose dos Santos, Interessado(a); Enio Saraiva Leao, Advogado(a).

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC - 4221/14, os Membros do TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE/Pb), ACORDAM, à unanimidade, na sessão plenária realizada nesta

data, em: - JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas do Sr. Vanildo Oliveira Brito, na

condição de gestor da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, relativas ao exercício de 2013; - JULGAR

REGULAR a prestação de contas do Sr. Marcos José dos Santos, na condição de ges-tor e ordenador de

despesas do Fundo Estadual de Defesa dos Direitos do Consumidor  FEDDC, referentes ao exercício de 2013; -

JULGAR REGULAR a prestação de contas do Sr. Vanildo Oliveira Brito, na condição de gestor e ordenador de

despesas do Fundo Especial da Defensoria Pública - FEDP, referentes ao exercí-cio de 2013; - RECOMENDAR à

atual gestão para que adote as providências cabíveis para o ressarcimento dos R$ 28.509,52, indevidamente

pagos a defensores aposentados/falecidos, nos termos do pre-sente parecer. - RECOMENDAR expressamente ao

mencionado Defensor Público-Geral do Estado no sentido de aprimorar o sistema de registro o controle interno,

bem como aquelas sugeridas pela Auditoria.
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João Pessoa, 19 de Setembro de 2016
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